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INDICAÇÃO Nº _____ / 2 0 2 5 

Ao Exmo. Sr. Vereador Presidente  
Elvandro Maciel da Silva 
 

 Excelentíssimo Presidente, 

 O Vereador infra-assinado, com fundamento no inciso I do art. 191 c/c com o art. 192 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V. Exa., satisfeitas as formalidades 

regimentais vigentes, solicitar que seja encaminhada a presente INDICAÇÃO Ao Secretário 

Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. Jorge Féres Filho; com a solicitação para que seja 

realizada a construção de uma quadra poliesportiva no Distrito de Boa Família. 

 O Distrito de Boa Família, embora conte com uma população crescente e com grande 

potencial de desenvolvimento social, esportivo e cultural, não dispõe de um espaço adequado 

para a prática de atividades físicas e esportivas. A inexistência de uma quadra poliesportiva na 

localidade tem limitado as opções de lazer e convivência dos moradores, especialmente para a 

juventude, que não encontra um local apropriado para a prática de esportes como futebol, 

vôlei, basquete e outras modalidades. 

 Importante ressaltar que o Distrito de Boa Família já dispõe de um terreno público 

com escritura, o que torna a construção da quadra possível sem a necessidade de aquisição de 

novos espaços, o que representa uma economia para o Município. Portanto, a obra é viável do 

ponto de vista financeiro e logístico. 

 A construção de uma quadra poliesportiva atenderá uma demanda urgente da 

comunidade, promovendo a inclusão social, a integração dos moradores e o incentivo à prática 

de atividades saudáveis. Além disso, um espaço como esse contribuirá para a melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos, especialmente das crianças e adolescentes, que terão a 

oportunidade de se envolver em atividades esportivas e recreativas. 

 Certo do pronto acolhimento por parte do Secretário Municipal de Obras e 

Urbanismo, reitero os votos de estima e consideração. 
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